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 SOLICITAÇÃO DE ADITIVO  

 

 

São João de Pirabas/PA, 14 de setembro de 2023. 

 

À Exma. Sra. 

KAMILY MARIA FERREIRA ARAUJO 

Prefeita Municipal de São João de Pirabas 

 

1. JUSTIFICATIVAS: 

 

2.1. OBJETIVOS PRINCIPAL DO PROCESSO: 

 

A presente solicitação se faz necessário devido, um aumento significativo no consumo de 

matéria de limpeza, ouve um grande fluxo de pacientes nas Unidades Básica da Família (USF), 

Hospital de Pequeno Porte (HPP) e Policlínica Municipal e o referido objeto visa manter a assepsia 

no ambiente, diante do grande fluxo de pessoas, evitando a proliferação de vírus e bactérias dentro 

do espaço de funcionamento das Unidades Básica da Família (USF), Hospital de Pequeno Porte 

(HPP), Secretaria Municipal de Saúde e Policlínica Municipal.  

As quantidades foram estimadas com base na demanda dos materiais, considerando-se 

informações de consumo anteriores. Mas o fluxo de pessoas nas repartições da Secretaria de Saúde, 

teve um aumento significativo em comparação ou ano passado. Como, por exemplo; no ano passado 

a média de exames no laboratório eram de 70 diários, sendo que hoje são feitos em média 120 a 

150, a fisioterapia atende diariamente de 30 a 40 pacientes, o hospital atendente 100 a 150 pacientes 

diários, sendo assim, esse espaço tem quer ser higienizado com mais frequências, assim visamos 

proporcionar uma estrutura mais adequada à manutenção da limpeza, facilitando a utilização dos 

materiais higiênicos e de limpeza, pelos diversos usuários.  

A limpeza hospitalar é uma das medidas eficazes de prevenção e controle para romper a 

cadeia epidemiológica das infecções. A disseminação de vírus, de bactérias e de diversos fungos se 

dá através do ar, da água e das superfícies inanimadas. A limpeza e a desinfecção com um 

desinfectante são eficazes em reduzir a infecção cruzada, veiculada pelo ambiente. A água por si só, 

não faz a limpeza eficientemente, ela não é bem absorvida pela superfície onde é aplicada 

(formação de gotas). Para melhorar a eficiência da água na remoção da sujeira adicionam-se a ela 
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substancias, como o sabão ou detergente, de tal modo que ela se espalhe, promovendo o contato 

mais íntimo com a superfície a ser limpa. Desse modo, com a presente aditivo busca-se assegurar a 

oferta continua dos procedimentos que requerem o uso de material de limpeza. 

 

 

____________________________________ 

MERIAN BENOLIEL GOMES 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nª08/2021 
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